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EU, JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

MUNICIPAL DO CONCELHO DE ALMADA 

Torno público que na Primeira Reunião da Sessão Extraordinária da Assembleia 

Municipal de Almada, realizada no dia 14 de novembro de 2013, a Assembleia Municipal 

aprovou a seguinte Moção/Deliberação:  

 

MOÇÃO/DELIBERAÇÃO 

 

Importa em primeiro lugar saudar à posição avançada pela Fenprof, na sua carta aberta, 

em que faz uma descrição sobre as medidas do governo em relação à Escola Pública e 

refere nomeadamente: 

“É certo que os dois partidos que sustentam o atual Governo nunca 

esconderam a sua predileção pelo ensino privado. Um deles – o CDS/PP – 
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ainda agora se regozija de ter votado contra a Constituição e, pode dizê-lo 

também, contra a Lei de Bases do Sistema Educativo, para se referirem 

apenas as leis que enquadram as formas de organização do nosso sistema 

educativo. (…) 

Propõem-se alargar o financiamento do ensino privado com dinheiro público 

(na senda do cheque-ensino que o CDS viu recusada em 1986, aquando da 

aprovação da Lei de Bases do Sistema Educativo) e engrossam a prosa com 

a hipócrita expressão da “liberdade de escolha”, designação usada sem 

originalidade para encobrir os piores desígnios neoliberais. (…) 

Em contrapartida, é fácil mostrar-lhes as leis onde está plasmado que 

“compete ao Estado criar uma rede de estabelecimentos público de educação 

e ensino que cubra as necessidades de toda a população” (nº 1, do artigo 

37º, da Lei 46/86) ou, noutra formulação, “O Estado criará uma rede de 

estabelecimentos públicos de ensino que cubra as necessidades de toda a 

população” (nº 1, do artigo 75º, da Constituição da República). (…)” 
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Mas não é só na parte da criação de estabelecimentos público de ensino que o Estado 

tem a sua obrigação, também a qualidade desses estabelecimentos deve ser 

assegurada pelo Estado. 

Esta qualidade está posta em causa no seio do nosso concelho quando existe a Escola 

Secundária do Monte da Caparica, em que os alunos têm aulas em contentores há mais 

de 2 anos, em que as obras da Parque Escolar ficaram paradas no início do ano lectivo 

2012-2013, em que existem pavilhões já concluídos e que mesmo assim não podem ser 

usados. Também a Escola Secundária Fernão Mendes Pinto no Pragal sofre desta falta 

de qualidade ao ter um muro de sustentação de terras em risco de derrocada, que não 

só impede o uso de todo o espaço do campo de jogos e é um perigo para todos os 

seus utentes, como ainda corta a estrada adjacente a ele. Outro caso é o da Escola 

Francisco Simões no Laranjeiro em que não existe um pavilhão gimnodesportivo para as 

aulas de educação física. 

A luta que tem sido levada a cabo por todos aqueles que estudam e trabalham nas 

escolas tem sido grande, como é o caso do cordão humano promovido pela associação 

de pais e o dia 30 em que os estudantes saíram à rua contra a situação da Escola 

Secundária do Monte da Caparica.  
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E a isto não fica indiferente a Assembleia Municipal de Almada que reunida em plenário 

no dia 14 de novembro de 2013, delibera: 

1. Subscrever a carta aberta da Federação de Professores - Fenprof “Em 

Defesa da Escola Pública”. 

2. Repudiar as medidas políticas tomadas pelo Governo, que apenas visam 

destruir o ensino público e submeter as novas gerações ao ensino privado. 

3. Recomendar a conclusão imediata das obras da Parque Escolar na Escola 

Secundária do Monte da Caparica, obras de manutenção e reparação do 

muro de suporte de terras na Escola Secundária Fernão Mendes Pinto e a 

construção de um pavilhão na Escola Francisco Simões. 

4. Considerar fundamental a aplicação da Constituição da República e o seu 

respeito, visando sempre fortalecer o ensino público em prol dos agregados 

familiares portugueses.  

 

POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR MIM 

ASSINADO E IRÁ SER AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DESTE CONCELHO. 

Almada, em 15 de novembro de 2013 
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O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

(JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA) 


